INDICAÇÃO Nº 
1920
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros destinados a obras de reforma e ampliação no Centro de Assistência Social, no Município de Capão Bonito.

JUSTIFICATIVA

O Centro de Assistência Social de Capão Bonito, entidade declarada como de Utilidade Pública Municipal pela lei 764, Utilidade Pública Estadual pela Lei 2.665 e Utilidade Pública Federal pelo Decreto nº 96.459, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, que atende a mais de 560 (quinhentas e sessenta) crianças carentes de 0 (zero) a 14 (quatorze) anos, em regime de semi-internato, onde recebem além da alimentação adequada, estímulos para o seu desenvolvimento harmonioso com aulas de música, dança, teatro, esportes, pré-escola, computação, trabalhos de marcenaria, artesanato, além da preocupação constante de educa-los, exercendo trabalho de preparação para o futuro.

Atende, ainda, a 38 (trinta e oito) crianças de 0 (zero) a 8 (oito) anos que estão morando na entidade, sendo que estas foram afastadas de suas famílias em razão de violências sofridas, aguardando a adoção.  

Conforme assevera o Ilustre Presidente da Entidade, Pe. Henrique Helsloor, a Entidade necessita da liberação de recursos financeiros para reforma e ampliação do berçário e ampliação das salas de atividades para as crianças para que, desta forma, possa continuar a prestar serviço de suma importância para as crianças e famílias da região.

Diante do grande alcance social para a população de Capão Bonita, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil) reais para Centro de Assistência Social.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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